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 REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
ATA Nº 1/2024 REALIZADA EM 3 DE JANEIRO DE 2024 

 
Aos três dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e quatro, realizou-se a reunião 
ordinária da Câmara Municipal, no Salão Nobre dos Paços do Concelho, com a presença 
do Vice-Presidente da Câmara Luis Manuel Maçãs Aires Costa e os Vereadores, Jorge 
Miguel da Silva Rosado, Cristina de Fátima Almeida Castanho Novo e Paula Cristina da 
Mata Trindade. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Não esteve presente na reunião o Presidente, Luis António Abelho Sobreira Vitorino, cuja 
falta foi justificada. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 
Pelo Vice-Presidente foi declarada aberta a reunião quando eram dez horas, iniciando-se 
a mesma de acordo com a Ordem do Dia previamente elaborada e datada de vinte e nove 
de dezembro de dois mil e vinte e três. -------------------------------------------------------------------- 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------------------------------------------ 

O Vice-Presidente desejou ao executivo um excelente ano de 2024 com sucesso e saúde, 
a todos os funcionários e colaboradores do municipio e aos marvanenses e amigos de 
Marvão. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
A Vereadora Paula Trindade desejou também um feliz ano novo ao executivo, funcionários 
e marvanenses, que seja um ano de muitas realizações e saúde. -------------------------------- 
A Vereadora Cristina Novo desejou um feliz ano novo a todos. Terminou mais uma 
quinzena gastronómica da caça no concelho que tem história cinegética e agradeceu aos 
restaurantes aderentes. Agradeceu também às juntas de freguesia a dinamização e a 
manutenção dos lumes de natal que proporcionam o convívio naquela noite. ------------------  
O Vereador Jorge Rosado começou por dizer que nesta primeira reunião do ano é o 
momento de fazer o balanço de 2023 e olhar para 2024 como uma nova oportunidade de 
continuarmos a trabalhar no progresso e desenvolvimento do concelho de Marvão. 
Terminamos 2023 sem Presidente e começamos 2024 sem o Presidente da Câmara. 
Terminámos 2023 com um executivo a meio gás, com a Srª Vereadora de baixa, e o Sr. 
Vereador esteve fora da câmara também. --------------------------------------------------------------- 
No entanto, continuamos sem rumo e sem destino. É uma situação que temos de continuar 
a refletir e a Vereadora Paula não esteve na última reunião e por isso lhe colocou a mesma 
questão que fez ao Sr. Vereador, sobre a situação que estamos a viver, que não tem sido 
boa para a imagem e para a dinâmica da câmara municipal e para a atividade camarária, o 
facto de ter sido novamente confirmada a condenação do Presidente por corrupção. ------- 
Perguntou à Vereadora Paula se sente que está a causar transtorno ou não, à câmara 
municipal e aquilo que é a nossa atividade municipal. ------------------------------------------------ 
Na passagem de ano é um momento em que duplicamos o número de pessoas no concelho 
e não é só em termos de turismo, mas também da população residente e dos familiares 
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que os visitam, neste campo o municipio não tem resposta para nada. E pode abranger os 
jovens e os menos jovens com infraestruturas do municipio que precisam de ser 
dinamizadas e passou-se o ano sem nenhuma oferta, principalmente para os jovens que 
vão procurar respostas em concelhos vizinhos. Acha que o municipio tem um papel 
importante e à semelhança de outros concelhos vizinhos, podia ter feito a passagem de 
ano, ou em recinto improvisado ou em espaços do municipio onde investiram muito 
dinheiro, como por exemplo no restaurante da Fronteira que está pronto e com boas 
condições. É de louvar os restaurantes que estiveram abertos e deram resposta aos 
visitantes. Também não houve fogo de artificio e a noite esteve boa tinha sido uma aposta 
ganha em todo o concelho, lamentou que tal não tenha acontecido. ------------------------------ 
O Vice-Presidente respondeu que só se ausentou da câmara no dia 27 de dezembro pelo 
falecimento do seu avô. Relativamente á passagem do ano concordou que se tem de 
arranjar uma oferta à população jovem do concelho, mas têm de ter condições favoráveis 
para a realização desse tipo de eventos. As soluções que tinham à semelhança de anos 
anteriores ou optar pela tenda ou em instalações do municipio como o GDA mas ainda não 
há licença do espaço, apesar de já terem enviado todos os documentos pedidos. Assim 
que estiver pronta avançamos para a agenda com o GDA, no entanto, é preciso ter 
orçamento. Sobre o restaurante da Fronteira concordou com o que foi dito pelo Vereador 
Jorge mas não havia potência suficiente para abrir e está quase concluído. ------------------- 
A Vereadora Paula Trindade respondeu que partilha a opinião dos vereadores de que a 
ausência e a situação do Presidente da Câmara gera desconforto. Reconhece também o 
entrave que causa na atividade municipal e em termos de constrangimento no nosso 
trabalho de executivo, como também muitas das vezes descontentamento ou desmotivação 
dos próprios funcionários, mas continua a aguardar a decisão do Sr. Presidente. ------------ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
PERIODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO ---------------------------------------------------------- 
Não houve intervenções do público. ------------------------------------------------------------------------ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

FORAM PRESENTES OS SEGUINTES ASSUNTOS:------------------------------------------------ 
ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: ---------------------------------------------------------------------------- 
Foi presente à Câmara Municipal a ata da reunião ordinária de 18 de dezembro de 2023, 
que foi aprovada em minuta, nos termos previstos no n.º 3, do artigo 57º da Lei nº75/2013, 
de 12 de setembro. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
Aprovada por maioria com a abstenção da Vereadora Paula Trindade por não ter estado 
presente na reunião. -------------------------------------------------------------------------------------------- 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
ORDEM DO DIA:------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Foi presente a Ordem do Dia para esta reunião, que passa a ser cumprida, e se dá aqui 
como transcrita na íntegra, sendo a mesma arquivada (com a refª OD-01/24) na pasta de 
documentos anexa a este livro de atas. -------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA - CONHECIMENTO ------------------------------------------ 
N.º 242 de 29/12/2023, que acusava os seguintes saldos: ------------------------------------------- 
OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS – 991.568,91 € ------------------------------------------------------ 
OPERAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS – 388.532,52 € -------------------------------------------------                                                                                                                                                                                     
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
DIVISÃO DE OBRAS, AMBIENTE E QUALIDADE DE VIDA -------------------------------------- 
DIREITO DE PREFERÊNCIA – ANÚNCIO Nº 167089/2023 – PORTAGEM - FREGUESIA 
DE S. SALVADOR DE ARAMENHA ---------------------------------------------------------------------- 
Pedido apresentado pela Casa Pronta para pronúncia da Câmara Municipal de Marvão, 
sobre o direito de preferência na aquisição do imóvel sito em Estrada do Rio Sever, nº 37 
na Portagem, freguesia de São Salvador da Aramenha, artigo matricial nº 2096. ------------- 
Aprovado por unanimidade não exercer o direito de preferência sobre a venda do 
imóvel. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
DIREITO DE PREFERÊNCIA – ANÚNCIO Nº 166516/2023 –STO. ANTÓNIO DAS 
AREIAS - FREGUESIA DE STO. ANTÓNIO DAS AREIAS ----------------------------------------- 
Pedido apresentado pela Casa Pronta para pronúncia da Câmara Municipal de Marvão, 
sobre o direito de preferência na aquisição do imóvel sito em Rua dos Outeiros, nº 1, em 
Santo António das Areias, freguesia de Santo António das Areias, artigo matricial nº 1759.  
Aprovado por unanimidade não exercer o direito de preferência sobre a venda do 
imóvel. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
DIREITO DE PREFERÊNCIA – ANÚNCIO Nº 166499/2023 – PORTAGEM - FREGUESIA 
DE SÃO SALVADOR DE ARAMENHA ------------------------------------------------------------------- 
Pedido apresentado pela Casa Pronta para pronúncia da Câmara Municipal de Marvão, 
sobre o direito de preferência na aquisição do imóvel sito em Rua das Escolas, nº 17 na 
Portagem, freguesia de São Salvador da Aramenha, artigo matricial nº 1388. ----------------- 
Aprovado por unanimidade não exercer o direito de preferência sobre a venda do 
imóvel. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
PROCESSO Nº 20/2022 – PROPOSTA DE CADUCIDADE DA LICENÇA --------------------- 
Informação da Técnica Superior, Engª Soledade Pires: ---------------------------------------------- 
“Tenho a honra de informar V. Exª que após a notificação do requerente, Inn Marvão de Catarina Bucho 
Machado, Unipessoal, Lda, em sede de audiência prévia, relativamente à intenção de caducidade deliberada 
em reunião da Câmara Municipal de 6 de novembro de 2023, de acordo com a informação do gestor do 
procedimento, não se pronunciou sobre a intenção de caducidade. 
Nos termos dono nº 2 do artº 71 do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, a licença para a realização 
desta operação urbanística caducou por no prazo de um ano a contar da notificação do ato de licenciamento 
não ter sido requerida a emissão do respetivo alvará determinando a imediata cessação da operação 
urbanística. Nos termos do nº 5 do mesmo artº coloca-se à consideração de V. Exª propor à Exmª Câmara 
Municipal a caducidade desta licença.” ----------------------------------------------------------------------------------------------- 
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A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a caducidade da licença, de 
acordo com a informação técnica. ------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
PROCESSO Nº 103/2021 – PROPOSTA DE CADUCIDADE DA LICENÇA 
Informação da Técnica Superior, Engª Soledade Pires: ---------------------------------------------- 
“Tenho a honra de informar V. Exª que decorrente da informação do gestor do procedimento, o requerente, 
OHAYOU, Lda, não deu cumprimento ao ofício nº 4545, de 25/10/2022, onde foi notificado da aprovação do 
licenciamento e de que tinha o prazo de um ano a contar da receção deste ofício para requerer a emissão do 
respetivo alvará, acompanhado da respetiva documentação. ----------------------------------------------------------------- 
Nos termos do nº 2 do artº 71 do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, a licença parta a realização 
desta operação urbanística caduca. Nos termos do nº5 deste artº, a caducidade é declarada pela Exmª Câmara 
Municipal após a audiência prévia do interessado. ------------------------------------------------------------------------------ 
De acordo com o exposto, coloca-se à consideração superior, propor à Exmª Câmara Municipal a caducidade 
deste processo nos termos indicados e que seja efetuada a audiência prévia do interessado, de forma escrita, 
para pelo prazo mínimo de 10 dias úteis se pronunciar, querendo, por escrito, nos termos do artº 121 e seguintes 
do Código do Procedimento Administrativo. À consideração superior e da Exmª Câmara Municipal.” ------------ 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a caducidade deste processo 
nos termos indicados e que seja efetuada a audiência prévia do interessado, de forma 
escrita, para pelo prazo mínimo de 10 dias úteis se pronunciar, nos termos do artº 121 
e seguintes do Código do Procedimento Administrativo. ----------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÕES DIVERSAS --------------------------------------------------------------------------------  
16ª E 17ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO, 15ª E 16ª ALTERAÇÃO ÀS GOP 2023 

O presente documento depois de rubricado por todos os presentes, dá-se aqui como transcrito na íntegra, 
sendo o mesmo arquivado (com ref. DA 01/24) na pasta de documentos anexa a este livro de atas.------------- 

A Câmara Municipal tomou conhecimento. ------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PEDIDO DE TRANSPORTE GRATUITO - JUNTA DE FREGUESIA DE BEIRÃ --------------- 
Pedido de transporte para o Grupo do Laboratório Nacional de Engenharia Civil de Lisboa 
atuar no concerto de reis a realizar na Beirã no dia 6 de janeiro. ----------------------------------- 

O Vereador Jorge Rosado aproveitou este pedido para referir que é importante haver esta 
articulação com as juntas de freguesia e voltou a insistir na revisão dos acordos em 2024, 
dando como exemplo esta situação que poderá vir refletida em protocolo. As juntas de 
freguesia estão sempre ao lado da câmara quando são precisas.  --------------------------------- 
O Vice-Presidente também concordou com a necessidade de rever os acordos e definir 
situações como esta. ------------------------------------------------------------------------------------------- 
A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a cedência gratuita do 
transporte solicitado. -----------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

NORMAS DE FUNCIONAMENTO DA UNIVERSIDADE SÉNIOR DE MARVÃO -------------- 
O presente documento depois de rubricado por todos os presentes, dá-se aqui como transcrito na íntegra, 
sendo o mesmo arquivado (com ref. DA 02/24) na pasta de documentos anexa a este livro de atas.------------- 
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A Vereadora Paula Trindade informou que agora no início de janeiro é o ano zero para 
arranque da Universidade Sénior, a ideia é trabalhar um regulamento para o próximo ano 
letivo já a funcionar em condições normais. --------------------------------------------------------------- 
O Vereador Jorge Rosado disse que o Partido Socialista também tinha no seu programa 
eleitoral a criação da Universidade Sénior pelas caraterísticas do nosso concelho e pela 
idade das pessoas que cá residem e que por norma aderem a estas iniciativas. Este projeto 
é novo e depois de estar implementado há sempre coisas que podem ser melhoradas com 
o passar do tempo. --------------------------------------------------------------------------------------------- 
Perguntou quantas pessoas há inscritas? Qual o valor da mensalidade a pagar no futuro? 
Vai ter um espaço físico próprio? --------------------------------------------------------------------------- 
A Vereadora Paula Trindade respondeu que tem inscritas sessenta pessoas, não há nada 
definido sobre o valor a pagar, a RUTIS põe um limite na mensalidade. A sede da 
Universidade está pensada para ser na antiga Celtex mas as aulas são rotativas em que a 
ideia é ter um espaço por freguesia, nos Alvarrões, GDA, Casa da Cultura e antiga escola 
na Beirã.  Caso não haja grande adesão de pessoas em determinado sitio, não fará sentido 
estar a transportar as pessoas. ------------------------------------------------------------------------------ 
O Vice-Presidente agradeceu a quem já se inscreveu pois estão a confiar no nosso 
trabalho e esta Universidade vai fazer a diferença há muita gente de idade e vai resultar. O 
municipio já tinha sentido esta necessidade mas estava a ser desenvolvida pelo projeto do 
CLDS e agora há que dar continuidade. ------------------------------------------------------------------ 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar as normas apresentadas. ----
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ATRIBUIÇÃO DE FUNDOS DE MANEIO – 2024 ------------------------------------------------------ 

Informação da Chefe de Divisão Administrativa e Financeira: --------------------------------------- 
“Sobre o assunto em epígrafe cumpre-me informar V. Ex.ª, que de acordo com o artigo 24.º da Norma de 
Controlo Interno da Câmara Municipal de Marvão, em caso de reconhecida necessidade, poderá ser autorizada 
a constituição de fundos de maneio, visando o pagamento de pequenas despesas urgentes e inadiáveis, tendo 
estes que ser regularizados até ao final de cada mês e saldados no final de cada ano, o mesmo é referido no 
ponto 2.9.10.1.11 do POCAL. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Em face do exposto venho propor que sejam atribuídos fundos de maneio, à Chefe de Divisão Administrativa e 
Financeira, no valor de 2 400 € anuais, para pagamento de pequenas despesas urgentes tais como, portes de 
correio, aquisição de impressos, Registos na Conservatória do Registo Predial, ao Encarregado do Parque de 
Máquinas, de Parques de Viaturas Automóveis ou de Transportes, no valor de 3 600 € anuais, para pagamento 
de portagens, gasóleo, inspeção de viaturas, entre outras, e ao representante do Município na CPCJ, Dr.ª Vera 
Magro, nos termos das orientações recebidas pela Comissão Nacional é no valor de €52,00, o qual deverá ficar 
à guarda do comissário, representante do Município.  

A distribuição que se propõe das verbas é a seguinte: 
 
 Ilda Maria Ramos 

Lourenço Marques 

Chefe de Divisão 

Administrativa e 

Financeira 

02 020108 180 

02 020118 280 
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02 020121 200 

02 020209 1000 

02 020210 220 

02 020225 520 

Total 2400 
Responsável Categoria Classificação 

Económica 

Montante (Euros) 

João José Delgado 

Pereira 

Encarregado de Parque 

de Máquinas, Parque de 

Viaturas Automóveis 

ou de Transportes 

02 02010202 800 

02 020121 300 

02 020203 1900 

02 020210 600 

Total 3600 
Vera Susana 

Gavancha Magro 

Técnica Superior 02 020225 52 

Total 52 

 
A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar os fundos de maneio 
propostos. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
APROVAÇÃO EM MINUTA:--------------------------------------------------------------------------------
Por unanimidade, foi deliberado, aprovar a presente ata, em minuta, nos termos previstos 
nº. 3 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, que elaborada por mim, Emilia 
Maria Mena da Cruz, Assistente Técnica e tida por conforme por todos, vai ser assinada. - 
E nada mais havendo a tratar, o Senhor Vice- Presidente encerrou a presente reunião. 
Eram 10h30m. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA, 
 

_____________________________ 
 

A ASSISTENTE TÉCNICA, 
 

_____________________________ 
 


